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ACÓRDÃO
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL N. 0000190-28.2014.815.0341
ORIGEM    : Juízo de Direito da Comarca de São João do Cariri
RELATOR  : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, José Morais de Souto 

Filho
APELADO  : Ministério Público do Estado da Paraíba 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAÇÃO.  PRETENSÃO  DEDUZIDA  CONTRA  ATO 
SUPOSTAMENTE  ILEGAL  PERPETRADO  PELO  SECRETÁRIO 
DE  SAÚDE.  DEMANDA  AJUIZADA  NO  PRIMEIRO  GRAU. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. PROVIMENTO DA REMESSA. 
APELAÇÃO PREJUDICADA.

É  absolutamente  incompetente  o  juízo  de  primeiro  grau  para 
conhecer e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de 
secretário  de  estado.   A  declaração  da  incompetência  absoluta 
importa na remessa do processo ao juízo competente, solução que 
homenageia  os  princípios  da  economia,  da  celeridade  e  da 
efetividade,  que  servem  de  vetor  no  direcionamento  do  direito 
processual contemporâneo.

VISTOS,  relatados e discutidos estes  autos,  em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  à  remessa  oficial,  julgando-se  prejudicada  a 
apelação, nos termos do voto do relator,  integrando a decisão a súmula de julgamento 
juntada à fl. 156.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação e  remessa oficial  tirados contra  sentença que 
concedeu a segurança nos autos do writ  impetrado pelo Ministério  Público contra ato 
supostamente ilegal praticado pelo Secretário de Saúde do Estado da Paraíba.



Na  sentença,  o  magistrado  reconheceu  o  direito  pretendido  e 
determinou que a autoridade coatora fornecesse ao beneficiário da ordem, Maria Cecília 
Oliveira do Nascimento, representada por sua genitora, o medicamento Topiramato, de 
100mg, para tratamento de eplepsia, sob pena de sequestro.

Inconformado,  recorre o Estado da Paraíba aduzindo,  em sede de 
preliminar, a ausência de interesse de agir; a necessidade de chamamento da União e do 
Município; infração ao devido processo legal. No mérito, aduziu a ausência de prova dos 
fatos constitutivos do direito pretendido.

Ao final, pugna pelo acolhimento das preliminares e, no mérito, pelo 
desprovimento do recurso.

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

Em que pese toda a argumentação exposta na inicial, penso que o 
processo padece de vício insanável, em razão da incompetência absoluta do juízo.

Com efeito, inicialmente a demanda foi proposta contra o Estado da 
Paraíba, oportunidade em que o magistrado determinou sua emenda, a fim de que corrigir 
o polo passivo da demanda, para indicar a autoridade coatora.

Em cumprimento ao despacho, o Ministério Público apontou como 
responsável pelo ato supostamente ilegal o Secretário de Estado da Saúde. Acontece que 
nenhum dos atores processuais percebeu que o órgão competente para conhecer e julgar 
os  mandados  de  seguranças  contra  ato  de  Secretários  de  Estados  é  uma  das  Sessões 
Especializadas do Tribunal de Justiça, a teor do que dispõem o art. 104, XIII, “d” e o art. 10, 
I, da Resolução nº 51/2011, do TJPB, in verbis:

“Art. 104.  Compete ao Tribunal de Justiça:
[...]
XIII - processar e julgar:
[...]
d) os mandados de segurança e habeas data contra atos e omissões
Art.  10   Compete  às  Sessões  Especializadas  Cíveis,  conhecer, 
processar e julgar: 

I – os mandados de segurança, de injunção e habeas data contra 
atos das Câmaras do Tribunal de Contas do Estado, dos Secretários 
de Estado, dos Comandantes Gerais da Polícia Militar e do Corpo 



de  Bombeiros,  do  Presidente  da  PBPREV,  ou  atos  de  outras 
autoridades que detenham status de Secretário de Estado.

No cenário posto, portanto, a incompetência deve ser reconhecida e 
declarada de ofício. Sobre o tema, confiram-se os julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA 
IMPETRADO  EM  FACE  DE  SECRETÁRIO  DE  ESTADO. 
AJUIZAMENTO  EM  PRIMEIRO  GRAU.  JUÍZO 
INCOMPETENTE.  SENTENÇA  NULA.  COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  NULIDADE 
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.  REMESSA  DOS  AUTOS  AO 
TRIBUNAL. - A competência para julgar Mandado de Segurança 
impetrado  contra  ato  de  Secretário  de  Estado  é  originária  deste 
Tribunal, consoante preconiza o art. 104, inciso XIII, alínea -d-, da 
Constituição Estadual. - Revelando-se absolutamente incompetente 
o juízo de primeiro grau para a apreciação do pleito autoral, deve 
ser declarada a nulidade da sentença, determinando-se a remessa 
dos autos a esta Corte. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00034042120128150301, - Não possui -, Relator DES OSWALDO 
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-06-2015) 

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO. 
NUTRICIONISTA.  AUTORIDADE  COATORA.  SECRETARIA 
DE   SAÚDE   DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA. ART. 6º, XXVIII, 
d, DO   RITJ/PB.   INCOMPETÊNCIA   DESTE TRIBUNAL.   -  "Ao 
Tribunal   de  Justiça   compete: processar e julgar, originariamente, 
ressalvada a competência das Justiças Especializadas:  os mandados 
de segurança contra ato do Governador do Estado, da Mesa e da 
Presidência da Assembléia Legislativa, dos Secretários de Estado, 
do próprio Tribunal de Justiça ou de seus órgãos colegiados,  do 
Corregedor-Geral  da Justiça,  do Corregedor-Geral,  do Ministério 
Público e do Tribunal de Contas e de seus órgãos;" (Art. 6º, XXVIII, 
d, do RITJ/PB).” (TJPB   -   ACÓRDÃO/DECISÃO   do   Processo 
Nº  0588105482013815000,    1ª    Câmara    cível,    Relator  DES. 
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 05-02-2014). 

Ademais,  sobre  as  decisões  tomados  no  curso  do  feito,  Marinoni, 
Arenhart  e  Mitidiero asseveram que  “são válidas,  salvo decisão posterior  em sentido 
contrário do juízo competente.  O juízo competente pode ratificar a decisão do juízo 
incompetente, ou proferir outra em seu lugar, uma vez recebendo os autos depois da 
declinação da competência”. 1

1  (Novo código de processo civil comentado. Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2015)



Nelson Nery  Júnior  e  Rosa  Maria  de  Andrade Nery,  por  sua  fez, 
anotam  que  “no  sistema  do  CPC/1973,  a  declaração  da  incompetência  absoluta 
acarretava a nulidade dos atos decisórios. Os demais atos praticados no processo não 
precisariam ser anulados, porque desprovidos de conteúdo decisório. Este § 4.º, porém, 
faculta a permanência dos efeitos das decisões proferidas pelo juízo incompetente, a 
menos que haja decisão judicial em sentido contrário (o que pode ser justificável em 
casos nos quais a incompetência possa interferir no conteúdo decisório)”.2

De outro lado, a declaração da incompetência absoluta importa na 
remessa  do  processo  ao  juízo  competente,  solução  que  homenageia  os  princípios  da 
economia,  da  celeridade e  da  efetividade,  que  servem de vetor  no direcionamento  do 
direito processual contemporâneo.

Expostas estas considerações, dou provimento à remessa necessária 
para declarar a incompetência do juízo onde tramitou o feito, determinando a remessa dos 
autos a esta  Corte,  com posterior  distribuição perante uma das Sessões Especializadas 
Cíveis. Prejudicado o recurso voluntário. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, dar provimento à remessa oficial, 
julgando-se prejudicado o apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 03 de maio de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator

2 Comentários ao Código de Processo Civil (livro eletrônico). Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2015, p. 405).


